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Art 2°. 

Art 3°. 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual do 
Município, um Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da 
Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, no valor de R$ 310.692,30 
(trezentos e dez mil, seiscentos e noventa e dois reais e trinta centavos), 
demonstrado pelas codificações local e, as institucionais da funcional 
programática e da categoria econômica, abaixo especificadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES DO ESTADO 
Outros Ser11iços de Terceiros-P.Jurídica ................................. R$ 310.692.30 

TO TA L .................................................................................. R$ 310.692,30 

Os recursos para atender a abertura do crédito adicional especial da dotação 
acima será: 

1 - R$ 310.692,30 (Trezentos e dez mil, seiscentos e noventa e dois reais e 
trinta centavos), provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do 
disposto no inciso li, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março 
de 1.964, que serão transferidos pela Secretaria de Estado da Educação e 
Fundação para Desenvolvimento da Educação - FDE. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de agosto de 2002. 
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